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A rotina confecção e envio do Relatório de Acompanhamento dos Programas
de Integridade pela Universidade Federal do Ceará surgiu em 2020 após todas
as unidades federais no Ceará (UFCA, UNILAB, IFCE, UNILAB e DNOCS) terem
cumprido o prazo de aprovação e envio da versão 1 dos Planos de Integridade
(PI) previsto na Portaria CGU 57/2019: 29/03/2019 (parágrafo único do art.
5º).

A CGU/CE foi a única regional que cumpriu o prazo junto aos órgãos federais.

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf
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Tendo em vista essa meta alcançada surgiu a necessidade de instituir
mecanismo de acompanhamento do Programa de Integridade que utiliza o PI
como um de seus insumos. A lógica é seguir modelo similar ao PAINT (Plano de
Auditoria Interna) e RAINT (Relatório de Auditoria Interna) previstos no
Decreto 3.591/2000 (Art.15. (...) § 2o A unidade de auditoria interna
apresentará ao órgão ou à unidade de controle interno a que estiver
jurisdicionada, para efeito de integração das ações de controle, seu plano de
trabalho do exercício seguinte).
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Contudo ante a ausência normativa, desde 2019, não há obrigação e nem
convém que o PI seja elaborado anualmente. A boa prática evidenciada até
aqui observa que um PI robusto pode ter uma duração entre 2 e 3 anos. Por
esse motivo, aumenta a possibilidade de ter um PI que seja mais um
documento e não uma ferramenta guia para Entidade Pública. Em função
dessa reflexão, ocorrem reuniões bilaterais entre a CGU/CE e as 5 unidades
federais retro mencionadas.



Aplicações
Unidade Produtos

UFC
3ª Versão do PI 2023-2027.
RAPI: 2020.1; 2020; 2021.1;2021; 2022.1; 2022.

IFCE
Versão 2 do PI 2022-2024.
RAPI: 2020; 2021; 2022.

UNILAB
2ª Versão do PI 2022-2024.
RAPI: 2020; 2021; 2022.

UFCA
Versão 1 do PI em 2018. Versão 2 pendente de aprovação.
RAPI: 2020; 2021; 2022.

DNOCS
Versão 2 do PI em 2022-2024.
RAPI: 2020; 2021; 2022.
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Diretrizes Descrição

1
O RAPI é um modelo inicial e temporário cuja vigência irá durar até que o órgão
central responsável pelo Sistema de Integridade defina como deve ser o
monitoramento.

2
O RAPI é facultativo, porém fomentado pelo NAOP/CE como uma ferramenta
institucional de monitoramento.

3
O RAPI contempla aspectos das diversas funções da Integridade que são
mencionados na Portaria CGU 57/2019 em seu art. 6º.

4
O RAPI pode ser semestral ou anual conforme a capacidade da UGI - Unidade de
Gestão da Integridade da Unidade (UFC adota semestral, enquanto as demais
unidades adota a rotina de envio anual).

5
O RAPI pode e deve ser aprimorado pelas UGIs competindo ao NAOP/CE observar
boas práticas entre as unidades e fomentar a implementação dessas boas práticas
em unidades que não as possuem.

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf
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Diretrizes Descrição

6

Apesar do PI e do RAPI estarem sob responsabilidade da UGI, não há relação hierárquica
da UGI perante as demais funções de integridade ou mesmo perante a Unidade de
Auditoria Interna. Dentro do modelo de 3 linhas do IIA, a Auditoria Interna está na 3ª
linha enquanto a UGI e demais funções de integridade estão na 2ª linha.

7
O RAPI deve ir além da conformidade (existência de estruturas e fluxos; definição de
políticos) e trazer elementos de desempenho.

8
Ao trazer dados quantitativos e qualitativos de desempenho de cada função de
integridade, respeitar as normas da Lei Geral de Proteção de Dados.

9
O RAPI deve ser visto como ferramenta para fortalecer as demais funções de integridade
na medida que traz uma auto avaliação de cada gestor responsável por função de
integridade.

10

Ao final do RAPI deve haver uma Declaração da Alta Administração e do Responsável
pela UGI afirmando estarem comprometidos com o sistema de integridade. Essa prática
de assumir compromissos públicos vão ao encontro dos estudos da OCDE que
reconhecem cientificamente tal prática.
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A seguir constam as previsões normativas que suportam a referida análise à luz do Decreto
10.756/2021:

Art. 5º Compete ao órgão central do Sipef:
[...]
III - exercer a supervisão técnica das atividades relacionadas aos programas de integridade geridos pelas unidades
setoriais, sem prejuízo da subordinação administrativa dessas unidades ao órgão ou à entidade da administração
pública federal a que estiverem vinculadas;
[...]
V - monitorar e avaliar a atuação das unidades setoriais;
VI - realizar ações de comunicação e capacitação relacionadas à integridade;
[...]
Art. 6º Compete às unidades setoriais do Sipef:
[...]
VII - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implementação das medidas estabelecidas no plano de
integridade;
Art. 7º O Sipef atuará de forma complementar e integrada aos demais sistemas estruturadores existentes,
principalmente aqueles que coordenam as atividades de instâncias que prestam apoio ao sistema de integridade a que
se refere o inciso IV do caput do art. 2º, de forma a evitar a sobreposição de esforços, racionalizar os custos e melhorar
o desempenho e a qualidade dos resultados.
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Evolução



Evolução
Art. 4º São objetivos do Sitai: (Vigência)

I - coordenar e articular as atividades relativas à integridade, à transparência e

ao acesso à informação;

II - estabelecer padrões para as práticas e as medidas de integridade,

transparência e acesso à informação; e

III - aumentar a simetria de informações e dados nas relações entre a

administração pública federal e a sociedade.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm#art20


Evolução
Art. 5º Compõem o Sitai: (Vigência)

I - a Controladoria-Geral da União, como órgão central; e

II - as unidades nos órgãos e nas entidades da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional responsáveis pela gestão da integridade, da transparência e do acesso à informação,

como unidades setoriais.

§ 1º Na administração pública federal direta, as unidades setoriais do Sitai para a gestão da

integridade, da transparência e do acesso à informação são as assessorias especiais de controle

interno.

§ 2º Na administração pública federal autárquica e fundacional, as unidades setoriais do Sitai são

aquelas responsáveis pela gestão da integridade, da transparência e do acesso à informação.

§ 3º O dirigente máximo das entidades de que trata o § 2º designará uma ou mais unidades

responsáveis pela gestão da integridade, da transparência e do acesso à informação.

§ 4º O responsável pela unidade setorial de que trata o § 1º será designado para o exercício das

atribuições previstas no art. 40 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§ 5º Na hipótese de alteração de unidade setorial responsável, as entidades da administração

pública federal deverão informá-la ao órgão central do Sitai.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art40


Evolução
Art. 7º Compete ao órgão central do Sitai: (Vigência)

I - estabelecer as normas e os procedimentos para o exercício das competências das unidades

integrantes do Sitai e as atribuições dos dirigentes para a gestão dos programas de integridade;

II - orientar as atividades relativas à gestão dos riscos para a integridade;

III - exercer a supervisão técnica das atividades relacionadas aos programas de integridade

geridos pelas unidades setoriais, sem prejuízo da subordinação administrativa dessas unidades ao

órgão ou à entidade da administração pública federal a que pertençam;

IV - coordenar as atividades que exijam ações conjuntas de unidades integrantes do Sitai;

V - monitorar e avaliar a atuação das unidades setoriais;

VI - realizar ações de comunicação e capacitação relacionadas às temáticas de integridade,

transparência e acesso à informação;

VII - dar ciência aos órgãos ou às entidades de fatos ou situações que possam comprometer o

seu programa de integridade e recomendar a adoção das medidas de remediação necessárias;

[...]

XII - estimular e apoiar a adoção de medidas de integridade, transparência e acesso à informação

para o fortalecimento das políticas públicas;

[...]

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm#art20


Evolução
Art. 8º Compete às unidades setoriais do Sitai: (Vigência)
I - assessorar a autoridade máxima do órgão ou da entidade nos assuntos relacionados com a integridade, a
transparência e o acesso à informação e com os programas e as ações para efetivá-los;
II - articular-se com as demais unidades do órgão ou da entidade que desempenhem funções de integridade,
com vistas à obtenção de informações necessárias à estruturação e ao monitoramento do programa de
integridade;
III - coordenar a estruturação, a execução e o monitoramento de seus programas de integridade;
IV - promover, em coordenação com as áreas responsáveis pelas funções de integridade, a orientação e o
treinamento, no âmbito do órgão ou da entidade, em assuntos relativos ao programa de integridade;
V - elaborar e revisar, periodicamente, o plano de integridade;
VI - coordenar a gestão dos riscos para a integridade;
VII - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implementação das medidas estabelecidas no
plano de integridade;
VIII - propor ações e medidas, no âmbito do órgão ou da entidade, a partir das informações e dos dados
relacionados com a gestão do programa de integridade;
IX - avaliar as ações e as medidas relativas ao programa de integridade sugeridas pelas demais unidades do
órgão ou da entidade;
X - reportar à autoridade máxima do órgão ou da entidade informações sobre o desempenho do programa de
integridade e informar quaisquer fatos que possam comprometer a integridade institucional;
XI - participar de atividades que exijam a execução de ações conjuntas das unidades integrantes do Sitai;
XII - reportar ao órgão central as situações que comprometam o programa de integridade e adotar as medidas
necessárias para sua remediação;
[...]

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm#art20
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CGU-CE: 2023

Unidade Produtos do NAOP-CE em 2023

UFC NT 652 de 10/05/2023 contendo devolutiva do RAPI UFC 2022.

IFCE NT 1.456 de 11/05/2023 contendo devolutiva do RAPI IFCE 2022.

UNILAB NT 1.459 de 10/05/2023 contendo devolutiva do RAPI IFCE 2022.

UFCA NT 1.460 de 10/05/2023 contendo devolutiva do RAPI UFCA 2022.

DNOCS NT 1.457 de 10/05/2023 contendo devolutiva do RAPI DNOCS 2022.



CGU-CE: 2023
Função da 

Integridade
Produtos definidos como

parâmetros de acompanhamento

Promoção da Ética

- Possui estrutura formal.
- Equipe nomeada e atuante.
- Código de Ética.
- Formas de apuração definidas: Procedimento Preliminar e Processo de 
Apuração Ética.
- Fluxos.
- Campanhas.
-Tempo médio de apuração.
-Modelo de maturidade.

Transparência Ativa
- Possui estrutura formal.
- Equipe nomeada e atuante.
- Campos determinados pela Lei 12.527/2011 (LAI).



CGU-CE: 2023
Função da 

Integridade
Produtos definidos como

parâmetros de acompanhamento

Acesso à 
informação

- Possui estrutura formal.
- Equipe nomeada e atuante.
- Pedido de Aceso à Informação.
- Fluxos.
-Tempo médio de apuração.
-Modelo de maturidade.
- Campanhas.

Prevenção de 
Conflitos de 
Interesse

- Consulta via SECI.
- Fluxos.
-Tempo médio de apuração.
- Campanhas fomentando novas consultas.
- Capacitações.

Prevenção ao 
Nepotismo

- Checagens a cada nomeação ou por inventário anual
- Fluxos.
- Capacitações.
- Campanhas.



CGU-CE: 2023
Função da 

Integridade
Produtos definidos como

parâmetros de acompanhamento

Tratamento de 
Denúncias

- Denúncias recebidas.
- Fluxos.
- Capacitações.
- Campanhas.
-Tempo médio de triagem.
-Tempo médio de apuração.

Controles Internos 
e Cumprimento 

das 
Recomendações

- Monitoramento das recomendações recebidas dos órgãos de 
controle e respectivo grau de atendimento.
- Recomendações emitidas pela Auditoria Interna e respectivo grau 
de atendimento.
- Uso de sistemas.
- Campanhas.
-Tempo médio de cumprimento das recomendações.



CGU-CE: 2023
Função da 

Integridade
Produtos definidos como

parâmetros de acompanhamento

Procedimentos de 
Responsabilização 

(Corregedoria)

- Monitoramento e condução das Sindicâncias e PADs.
- Uso dos sistemas corporativos.
- Campanhas.
-Tempo médio de apuração por tipo de processo.
-Modelo de maturidade.

Gestão de Risco 
(inclusive Riscos 
para Integridade)

- Política de Riscos.
- Plano de Gestão de Riscos.
-Atuação em processos relevantes da unidade.
- Integração ou não dos Riscos para Integridade com a Política de 
Riscos da Entidade.
- Efetiva aplicação em processos sensíveis da Entidade.
- Campanhas.



Boa prática 1



CGU-CE: 2023

link

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTRhYzFjN2ItNDVlMy00YTljLWJjZmUtMzkxNDMwN2IyOTZkIiwidCI6IjFjYzNjNTA4LTAxYzctNDQ2MC1iZDJiLWFmZTk1ZTgwYjhhZiJ9


CGU-CE: 2023



CGU-CE: 2023



CGU-CE: 2023



Boa prática 2



CGU-CE: 2023

Link

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiOThiNjFkZmUtZDBiZS00NGNkLWE4MjgtNmM5MWU0YTJjZDQ5IiwidCI6IjMyMTEyODk1LTEwNzItNDFiZS04MjVjLWExNzlhNmYyMzFiNiJ9&pageName=ReportSection4e802c15c245b636e3ed


CGU-CE: 2023

Link

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiOThiNjFkZmUtZDBiZS00NGNkLWE4MjgtNmM5MWU0YTJjZDQ5IiwidCI6IjMyMTEyODk1LTEwNzItNDFiZS04MjVjLWExNzlhNmYyMzFiNiJ9&pageName=ReportSection4e802c15c245b636e3ed


Boa prática 3



Nota de Monitoramento



Nota de Monitoramento



Projetos nacionais sem
a participação do NAOP-CE: PRISMA



Projetos nacionais com 
a participação do NAOP-CE

-Riscos Setoriais (Gerente de Projetos da Diretoria de estudos e

desenvolvimento da integridade pública ).

-Modelo de monitoramento da integridade (Coordenação-Geral de

Monitoramento e Avaliação da Diretoria de programas de integridade pública

e prevenção a conflito de interesses).



Identificar objetivos
Sintetizar os 

objetivos do setor

Identificar riscos que 
podem afetar os 

objetivos estratégicos

Identificar objetivos 
estratégicos sem riscos 

identificados

Sinalizar riscos 
relacionados a 

tipologias

Identificar novos 
riscos para objetivos 
não contemplados

Escolher o setor
Mapear órgãos e 
unidades do setor

Listar os objetivos estratégicos dos 
órgãos e entidades que compõem o 

setor e nos Programas/PPA
Gerar lista com os 

objetivos estratégicos 
centrais do setor

Alocar os riscos identificados 
nas funções governamentais 

(definidas no âmbito do 
projeto)

A partir dos dados disponíveis na CGU (PAR e PAD), 
identificar riscos que podem afetar o atingimento dos 
objetivos estratégicos e quantificar as ocorrências –

Análise quantitativa dos dados da CGU (elaboração de lista 
unificada de riscos e com contagem da incidência)

Identificar 
objetivos para os 
quais não foram 

identificados 
riscos a partir 

dos dados 
disponíveis na 

CGU

Complementarmente, equipe do projeto deve buscar suprir as lacunas, ou seja, identificar riscos aos objetivos
para os quais não foram identificados riscos a partir dos dados disponíveis na CGU.
Utilizar como referências publicações técnicas nacionais e internacionais sobre o assunto e análises qualitativas de
informações disponíveis na CGU, tais como acordos de leniência, operações especiais e relatórios de auditoria.
Análise qualitativa dos dados da CGU, com elaboração de lista unificada de riscos, sem contagem de incidência.

Nos grupos focais, 
analisar os riscos 

identificados 
(emergentes ou não 

dos dados 
disponíveis na CGU) 
e avaliar os efeitos 
sobre os objetivos

PRODUTO I

Validar riscos 
identificados, 

analisar e avaliar os 
riscos com os atores 

do setor

PRODUTO I

Grupos focais

Correlacionar riscos 
e funções 

governamentais

Listagem de riscos

Trata-se de apenas sinalizar riscos  
que estão relacionados a tipologias. 
As tipologias serão desenvolvidas no 
âmbito do Produto II, para os riscos 

de maior gravidade

Validar e analisar os riscos 
com especialistas da CGU e 

das AECI/UGI

Qualificação/r
efinamento 

qualitativo da 
identificação e 
da análise dos 
riscos, prévia 

aos grupos 
focais.



Selecionar riscos 
de maior 
gravidade

Utilizar a listagem de riscos identificados, 
analisados e avaliados na elaboração do

PRODUTO I

Elaborar 
tipologias de 

risco

Descrição textual dos casos e elaboração 
gráfica/ esquematizada de como os 

riscos se materializam ocorrem.

PRODUTO II

Estruturação de 
medidas de 
tratamento

Medidas a serem elencadas com base em publicações técnicas 
nacionais e internacionais sobre o assunto, análises 

qualitativas de informações disponíveis na CGU e discussões 
realizadas no âmbito da CGU sobre o assunto.

Validação das 
medidas de 
tratamento

Interlocução com gestores 
acerca das medidas de 
tratamento propostas

PRODUTO 
II

PRODUTO 
I



Modelo de Monitoramento

Ideia inicial Descrição Deliberação Preliminar

Usar 
referências 
anteriores

1.NAOP/CE.
2.Modelos de maturidade: IACM, 
MMCRG, MMOUP, regulação.

-Definir atribuições da UGI.
-Definir enunciados de boas práticas.
-Ciclo de 3 anos (fase 1 existência e 
fases 2 e 3 institucionalização). 



Existência sem institucionalização



Obrigado!!!


